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remunerações convencionais enquanto para 14059 TCO 
(64 % do total) as remunerações são inferiores às conven-
cionais, dos quais 37 % são homens e 63 % são mulheres. 
Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização das 
remunerações representa um acréscimo de 1,1 % na massa 
salarial do total dos trabalhadores e de 1,9 % para os tra-
balhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. 
Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão 
e igualdade social o estudo indica que não existe impacto 
no leque salarial.

De acordo com o estatuído nos n.os 2 e 4 da RCM, na 
fixação da retroatividade das cláusulas de natureza pecu-
niária, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho, foi tido em conta a data do depósito 
da convenção e o termo do prazo máximo para emissão da 
portaria de extensão, com produção de efeitos ao primeiro 
dia do mês em causa.

As retribuições dos níveis I e II e respetivos grupos A e B 
da tabela salarial prevista no anexo I da convenção são infe-
riores à retribuição mínima mensal garantida (RMMG) em 
vigor. A RMMG pode ser objeto de reduções relacionadas 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código 
do Trabalho. Deste modo, as referidas retribuições apenas 
são objeto de extensão para abranger situações em que a 
RMMG resultante da redução seja inferior àquelas.

Na mesma área e setor de atividade existem outras 
convenções, total ou parcialmente aplicáveis, celebradas 
por outras associações de empregadores, designadamente 
pela APHORT — Associação Portuguesa da Hotelaria, 
Restauração e Turismo, AIHSA — Associação dos In-
dustriais Hoteleiros e Similares do Algarve e pela As-
sociação dos Hotéis e Empreendimentos Turísticos do 
Algarve (AHETA), cujas áreas tradicionais de influência 
caracterizam -se, respetivamente, pelo norte e sul do terri-
tório do Continente. Neste contexto, a presente extensão, 
à semelhança da anteriormente emitida, é aplicável nos 
distritos de Beja, Castelo Branco, Coimbra, Évora, Guarda, 
Lisboa, Leiria, Portalegre, Santarém e Setúbal às relações 
de trabalho entre empregadores não filiados na associação 
de empregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço 
e, no território do Continente, às relações de trabalho entre 
empregadores filiados na associação de empregadores ou-
torgante e trabalhadores ao seu serviço não representados 
pela associação sindical outorgante.

A atividade de cantinas, refeitórios e fábricas de re-
feições é excluída da presente extensão, uma vez que é 
abrangida por convenção coletiva específica, outorgada 
pela AHRESP.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 5, de 25 de setembro de 2017, ao qual não foi deduzido 
oposição por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, acordo com o n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho, promove -se a extensão das alterações 
do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 

2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das altera-

ções do contrato coletivo entre a Associação da Hotela-
ria, Restauração e Similares de Portugal (AHRESP) e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
(restauração e bebidas), publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego (BTE), n.º 33, de 8 de setembro de 2017, são 
estendidas:

a) Nos distritos de Beja, Castelo Branco, Coimbra, 
Évora, Guarda, Lisboa, Leiria, Portalegre, Santarém e 
Setúbal às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à atividade de restauração ou de bebidas, 
campos de golfe que não sejam complemento de unidades 
hoteleiras, casinos e parques de campismo e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção;

b) No território do Continente, às relações de trabalho 
entre empregadores filiados na associação de emprega-
dores outorgante que prossigam a atividade referida na 
alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profis-
sões e categorias profissionais previstas na convenção, não 
representados pela associação sindical outorgante.

2 — As retribuições da tabela salarial inferiores à re-
tribuição mínima mensal garantida apenas são objeto de 
extensão nas situações em que sejam superiores à retri-
buição mínima mensal garantida, em vigor, resultante de 
redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 275.º do Código do Trabalho.

3 — O disposto na alínea a) do n.º 1 não se aplica aos 
empregadores filiados na APHORT — Associação Portu-
guesa da Hotelaria, Restauração e Turismo.

4 — A presente portaria não se aplica a cantinas, refei-
tórios e fábricas de refeições.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 

previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
outubro de 2017.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 25 de outubro de 2017. 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS 
E ECONOMIA

Portaria n.º 340/2017
de 8 de novembro

A Portaria n.º 263/2014, de 16 de dezembro, aprovou 
o Regulamento de Gestão dos Reembolsos dos Sistemas 
de Incentivos do Quadro de Referência Estratégico Nacio-
nal (QREN), concretizando as orientações que emanaram 
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do Regulamento (CE) n.º 1260/1999, do Conselho, de 
21 de junho, entretanto revogado, do Regulamento (UE) 
n.º 1310/2011, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
13 de dezembro, no que respeita à ajuda reembolsável, e 
do Enquadramento Nacional dos Sistemas de Incentivos 
ao Investimento das Empresas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 287/2007, de 17 de agosto, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 65/2009, de 20 de março, e alterado 
pelos Decretos -Leis n.os 167 -B/2013, de 31 de dezembro, 
e 148/2014, de 9 de outubro, nomeadamente de que os 
reembolsos provenientes de projetos apoiados com finan-
ciamento comunitário são reafetados pelas autoridades de 
gestão e utilizados para os mesmos fins.

O referido diploma estabeleceu os princípios e as priori-
dades subjacentes à reutilização das verbas provenientes de 
reembolsos dos Sistemas de Incentivos do QREN, bem como 
o conjunto de regras de gestão associadas à utilização destes 
recursos financeiros em complemento aos regimes dos sis-
temas de incentivos com apoios reembolsáveis, cometendo 
esta responsabilidade às respetivas Autoridades de Gestão.

Chegada a fase de encerramento do período de progra-
mação de 2007 -2013, com a inerente prestação de contas, e 
sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 83.º do Decreto-
-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, que estabeleceu o 
modelo de governação dos Fundos Europeus Estruturais 
e de Investimento (FEEI) e dos respetivos programas 
operacionais, impõe -se definir o modelo de gestão des-
tes recursos financeiros após a fase de encerramento dos 
programas operacionais.

Assim:
Ao abrigo do n.º 1 do artigo 6.º e do n.º 4 do artigo 15.º 

do Decreto -Lei n.º 287/2007, de 17 de agosto, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 65/2009, de 20 de março, 
e alterado pelos Decretos -Leis n.os 167 -B/2013, de 31 de 
dezembro, e 148/2014, de 9 de outubro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado do Desenvolvimento e Coesão, 
no uso da competência delegada a que se refere o n.º 1 do 
Despacho n.º 2312/2016, do Ministro do Planeamento e 
das Infraestruturas, de 1 de fevereiro, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 32, de 16 de fevereiro de 2016, 
e pelo Secretário de Estado Adjunto e do Comércio, no 
uso da competência delegada a que se refere o n.º 7.3 do 
Despacho n.º 7543/2017, de 18 de agosto, do Ministro da 
Economia, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 164, de 25 de agosto de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente Portaria procede à primeira alteração ao 
Regulamento de Gestão dos Reembolsos dos Sistemas 

de Incentivos do QREN, aprovado anexo à Portaria 
n.º 263/2014, de 16 de dezembro.

Artigo 2.º
Alterações ao Regulamento de Gestão dos Reembolsos

dos Sistemas de Incentivos do QREN

O artigo 4.º do Regulamento de Gestão dos Reembol-
sos dos Sistemas de Incentivos do QREN, aprovado pela 
Portaria n.º 263/2014, de 16 de dezembro, passa a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 4.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — Após a apresentação da declaração final de 

despesas de cada programa operacional à Comissão 
Europeia, a utilização dos reembolsos pode financiar 
as seguintes aplicações:

a) Reforço de dotações orçamentais de programas 
operacionais de medidas de apoio a empresas, necessário 
ao encerramento do QREN;

b) Projetos enquadráveis no âmbito de sistemas de 
incentivos às empresas do Portugal 2020 que não dis-
ponham de dotação orçamental;

c) Outros apoios, diretos ou indiretos, a empresas, 
enquadrados em sistemas de incentivos legalmente ins-
tituídos que contribuam para o reforço da sua inovação, 
competitividade ou internacionalização.

5 — A utilização dos reembolsos prevista no nú-
mero anterior e o respetivo orçamento são autorizados 
por despacho dos membros do governo responsáveis 
pelas áreas do desenvolvimento e coesão e da econo-
mia, devendo respeitar a legislação nacional e europeia 
aplicável.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Desenvolvimento e Coesão, 
Ângelo Nelson Rosário de Souza, em 27 de outubro de 
2017. — O Secretário de Estado Adjunto e do Comércio, 
Paulo Alexandre dos Santos Ferreira, em 24 de outubro 
de 2017. 


